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Fernandópolis foi 
a cidade de porte médio 
mais segura do noroeste 
paulista em 2025
Dentre os municípios com 50 mil a 100 mil habitantes. Página A6

Câmara aprova, por unanimidade,
contas de André Pessuto de 2023
Projeto de decreto legislativo foi votado em rito especial, com Expediente reduzido

Prefeito sanciona 
“Lei Manuela”, que 
previne acidentes em 
piscinas e similares
Câmara aprovou o projeto; lei já 
está em vigor desde terça-feira, 10. Página A3

Secretaria mantém efetivo mobilizado 
para atender a população rural. Página A6

Força-tarefa atua 
na recuperação 
de estradas 
rurais afetadas 
pelas chuvas

A Câmara de Fernandópolis 
aprovou por unanimidade, duran-
te a 5ª Sessão Ordinária de 2026, 

o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 05/2026, de autoria da Comis-
são de Finanças e Orçamento, 

que dispõe sobre a aprovação das 
contas da Prefeitura referentes ao 
exercício financeiro de 2023, pe-

ríodo da gestão do então prefeito 
André Giovanni Pessuto Cândido. 
Página A4

Cerca de 755 
mil famílias 
podem perder 
Tarifa Social 
de Energia 
Elétrica
Alerta para as novas 
regras que passaram 
a valer em janeiro 
deste ano. Página A5
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Eleições 2026: até quando regularizar 
o título e cadastrar a biometria?

Cartórios do estado realizam atendimento itinerante nesta reta final

O cadastro eleito-
ral fica aberto 
até 6 de maio 
para quem pre-

cisa tirar o primeiro título, 
regularizar o documento 
ou cadastrar a biometria. 
Até essa data, também é 
possível transferir o título 
de cidade, mudar o local 
de votação, atualizar da-
dos pessoais ou quitar 
débitos para ficar em dia 
com a Justiça Eleitoral e 
votar nas Eleições 2026. 
A partir do dia 7 de maio, 
o cadastro será fechado 
para que a Justiça Eleito-
ral possa organizar o plei-
to, conforme determina a 
Lei das Eleições (Lei nº 
9.504/1997).

Como o prazo para 
buscar atendimento se 
encerra daqui a apenas 
dois meses, o Tribunal 
Regional Eleitoral de São 
Paulo (TRE-SP) orienta 
eleitoras e eleitores a 
não deixar para buscar 
atendimento de última 
hora, evitando eventuais 
filas. Em 2026, o 1º turno 
será no dia 4 de outubro 
(confira outras datas do 
calendário eleitoral).

TRE-SP registra 
mais de 390 mil 
atendimentos 
em dois meses

Em janeiro e feverei-
ro, foram registrados 
392.196 atendimentos 
relacionados ao título no 
estado, sendo 174.006 
alistamentos (emis-
sões do primeiro título), 
141.143 revisões de da-
dos e 77.047 transferên-
cias de domicílio eleito-
ral, conforme estatísticas 
do Tribunal Superior Elei-
toral (TSE). Em relação à 
biometria, das atuais 33,6 
milhões de pessoas ap-
tas a votar em São Paulo, 
29,7 milhões (88% do to-
tal) já têm as digitais no 
cadastro eleitoral.

Biometria 
também só vai 
até 6 de maio; 
solicitação 

on-line encerra 
30 dias antes

O cadastro da biome-
tria também só pode ser 
realizado até 6 de maio. 
No entanto, a biometria é 
obrigatória para acessar 
os serviços oferecidos no 
Autoatendimento Eleito-
ral, como tirar o primeiro 
título, realizar a transfe-
rência do documento ou 
atualizar dados.

A falta da identificação 
biométrica não impede o 
exercício do voto. Desde 
que o título esteja em si-
tuação regular, a eleitora 

ou o eleitor pode votar 
normalmente, compare-
cendo à seção eleitoral no 
dia do pleito com um do-
cumento oficial com foto.

O processo de registro 
biométrico pode ser ini-
ciado no atendimento 
on-line, mas deve ser fi-
nalizado presencialmen-
te, nos cartórios. A cole-
ta das digitais é exigida, 
por exemplo, para quem 
vai solicitar o primeiro 
título. Se a pessoa tam-
bém tiver registrado ou 
utilizado a biometria pela 
última vez há mais de 
dez anos, não consegui-
rá acessar o Autoatendi-
mento, que emitirá aviso 
para comparecimento 
presencial ao cartório.

É importante ressaltar 
que o serviço de solici-
tação on-line será inter-
rompido 30 dias antes 
da data final, 6 de maio. 
O objetivo é assegurar 
que todos os eleitores 
possam realizar a coleta 
biométrica dentro do pra-
zo estabelecido.

Após a solicitação do 
serviço na internet, o 
prazo para ir ao cartório 
é de 30 dias. Em caso de 
não comparecimento, o 
requerimento será exclu-
ído. O objetivo da coleta 
da biometria é garantir 
mais segurança à identi-
ficação do eleitor, impe-
dindo que uma pessoa 
vote no lugar de outra.

Agendamento 
para 

atendimento 
presencial nos 

cartórios
Em São Paulo, os car-

tórios atendem o eleito-
rado de forma presencial 
mediante agendamento 
prévio, que deve ser feito 
na página do TRE-SP. Ao 
acessar, basta selecionar 
“Novo Agendamento”, 
escolher o município ou 
fazer a busca por CEP e, 

com a respectiva zona 
eleitoral selecionada, de-
finir o dia e horário dese-
jado para atendimento. 
O agendamento é funda-
mental para evitar a for-
mação de filas e organizar 
o atendimento nos cartó-
rios, que funcionam de 
segunda a sexta, exceto 
feriados, das 11h às 17h.

Documentos 
necessários 

para o título
Quem vai tirar o pri-

meiro título deve compa-
recer ao cartório, após o 
agendamento, levando 
um documento de iden-
tificação com foto, como 
o RG, e um comprovante 
de residência recente em 
seu nome ou da pessoa 
com quem você mora. 
São aceitas contas de 
luz, água ou telefone, por 
exemplo. As pessoas do 
gênero masculino que 
completarem 19 anos em 
2026 também precisam 
levar o certificado de qui-
tação militar (reservista).

Já aqueles que estão 
com o título cancelado 
podem solicitar a regu-
larização mediante o pa-
gamento de eventuais 
multas no valor de R$ 
3,51 por turno em que a 
pessoa deixou de votar 
ou de justificar a ausên-
cia às urnas. Os eleitores 
com o título cancelado 
podem ser atendidos 
presencialmente em 
qualquer cartório, inde-
pendentemente da zona 
eleitoral à qual seu títu-
lo está vinculado. Tam-
bém é necessário mar-
car agendamento prévio 
antes de ir ao cartório e 
levar documento oficial 
com foto e comprovante 
de residência.

Jovens de 15 
anos podem 

tirar o 
documento

Jovens a partir dos 15 

anos podem tirar o título, 
no entanto, só podem vo-
tar, de forma facultativa, 
se completarem 16 anos 
até o dia da eleição. De 
acordo com a Constitui-
ção, o voto é obrigatório 
para quem tem entre 
18 e 70 anos e facultati-
vo para os analfabetos, 
quem tem 16 e 17 anos 
e os maiores de 70. Entre 
janeiro e fevereiro, mais 
de 60 mil adolescentes 
de 15 a 17 anos solicita-
ram o documento em São 
Paulo. A Justiça Eleitoral 
não faz coleta biométrica 
de menores de 15 anos, 
que não podem se alis-
tar como eleitoras e elei-
tores.

O “Guia do Jovem Elei-
tor”, cartilha lançada 
pelo TRE-SP, traz outras 
orientações sobre o alis-
tamento eleitoral, a segu-
rança da urna eletrônica 
e o papel do cidadão na 
consolidação da demo-
cracia. A publicação in-
tegra a campanha ins-
titucional desenvolvida 
pela Secretaria de Co-
municação do Tribunal, 
com o mote “Meu voto, 
minha escolha”, voltada 
à ampliação da emissão 
do primeiro título.

Cartórios 
eleitorais 
realizam 

atendimento 
itinerante

Com o aumento da de-
manda para serviços elei-
torais, cartórios eleitorais 
realizam atendimentos 
itinerantes por todo o 
estado ao longo das pró-
ximas semanas. Nesta 
quinta (5), servidores da 
112ª ZE – Santa Branca 
estarão em Salesópolis 
para realizar coleta bio-
métrica, além de opera-
ções de alistamento, re-
visão e transferência. Os 
atendimentos acontecem 
das 9h às 17h, em prédio 

anexo da Prefeitura de 
Salesópolis, na Rua XV 
de Novembro, 893, no 
centro. As ações ocorre-
rão entre março e maio.

Já no fim de sema-
na, as cidades de Bady 
Bassitt e São Lourenço 
da Serra recebem servi-
dores da 126ª ZE – São 
José do Rio Preto e da 
201ª ZE – Itapecerica da 
Serra, respectivamente. 
O atendimento em Bady 
Bassitt ocorre todos os 
sábados de março (dias 
7, 14, 21 e 28), das 8h às 
12h, no Ganha Tempo Ci-
dadão Bady Bassitt (Av. 
Marginal José M. Men-
donça, 1051, centro). Em 
São Lourenço da Serra, a 
ação ocorre entre sábado 
(7) e domingo (8). Todos 
os serviços eleitorais es-
tarão disponíveis ao cida-
dão. O atendimento será 
das 10h às 17h, na escola 
Eduardo Kazuo Watana-
be, Rua Dr. Mario Prado 
de Souza, 144, centro.

Na capital, o bairro do 
Jaraguá recebe ação de 
cidadania nos dias 28 e 
29, promovida pelo Cen-
tro de Integração e Ci-
dadania (CIC Oeste) em 
cooperação com a 403ª 
ZE – Jaraguá. Morado-
res da região noroeste 
da cidade terão acesso 
a todos os serviços elei-
torais durante o fim de 
semana, com atendimen-
tos oferecidos no próprio 
cartório eleitoral (Estrada 
das Taipas, 412), das 10h 
às 16h. A ação ainda con-
ta com serviços sociais 
como mutirão de vagas 
de emprego e emissão de 
certidões de nascimento, 
casamento, entre outros.

Ainda em março, no dia 
28, a 84ª ZE – Paraibuna 
realiza ação de inclusão 
eleitoral no bairro Espí-
rito Santo, com foco na 
transferência do eleito-
rado para novo local de 

votação, a escola Profes-
sor Geraldo Martins dos 
Santos. O atendimento 
será no posto de saúde 
(USF Espírito Santo), 
das 10h às 14h. No dia 
31, com prorrogação das 
ações em abril, a 106ª ZE 
– Rancharia promove em 
Quatá serviços de alista-
mento, revisão e trans-
ferência, com foco na 
coleta de biometria. Os 
atendimentos acontecem 
na Prefeitura Municipal, 
das 13h às 17h.

Em abril, a 286ª ZE – 
Cotia participa de ação 
de cidadania promovida 
pela prefeitura no bairro 
Capelinha. A ação ocorre 
na Escola Municipal José 
Manoel de Oliveira, das 
10h às 15h, no dia 11. O 
cartório informa que a es-
cola agora servirá como 
local de votação e, além 
dos serviços de cadastra-
mento e regularização, 
realizarão a transferência 
de eleitores que a solici-
tarem no dia da ação. O 
município também pro-
moverá ações sociais 
e de saúde. No dia 20, 
a 185ª ZE – Guarulhos 
participa de evento da 
Secretaria de Desenvol-
vimento Social no bairro 
Vila Any, com atuação 
de diversos órgãos e ins-
tituições.

Cargos em 
disputa nas 

Eleições 2026
Em 2026, o eleitorado 

fará seis escolhas nas 
urnas. Por ordem, as op-
ções a serem preenchi-
das são: deputado fede-
ral,deputado estadual, 
senador (1ª opção), se-
nador (2ª opção), gover-
nador e vice-governador, 
presidente e vice-presi-
dente da República.

Neste ano, eleitoras e 
eleitores devem escolher 
duas pessoas para ocu-
par o cargo de senador, 
promovendo renovação 
de dois terços da casa 
legislativa. Não há pos-
sibilidade de votar para 
a mesma pessoa duas 
vezes, conforme explica 
matéria do Tribunal sobre 
como votar corretamente 
para senador.

O TRE-SP também pu-
blicou a série “Cargos 
em disputa nas Eleições 
2026” entre janeiro e fe-
vereiro para esclarecer 
as atribuições de cada 
cargo eletivo, como eles 
representam a vontade 
do povo e quais são os 
requisitos para se candi-
datar ao pleito.

Fonte: Imprensa 
TRE-SP

Atendimento presencial em cartório exige agendamento prévio

 Foto: TRE-SP
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Prefeito sanciona “Lei Manuela”, 
que previne acidentes em piscinas
e similares
Câmara aprovou 
o projeto; lei já 
está em vigor 
desde terça-feira
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à  manutenção

Apesar das chuvas, serviço de roçagem
seguem com duas frentes
Equipes estiveram na CEMEI Wilson Ferraz e na Av. Luiz Brambatti

O prefeito de 
Fernandópo-
lis, João Pau-
lo Cantarella, 

sancionou na última se-
gunda-feira a Lei nº 5.699, 
que torna obrigatória no 
âmbito do município a ins-
talação de dispositivos 
de proteção e segurança 
em sugadores de pisci-

nas, sucção de cascatas 
e similares.

Essa Lei ganhou o nome 
de “Lei Manuela”, em razão 
de um acidente que vitimou 

uma menina fernandopolen-
se meses atrás, num hotel 
da região de Campinas.

O Poder Executivo muni-
cipal deverá regulamentar 

a lei no que for necessário 
à sua aplicação, estabele-
cendo as normas técnicas 
detalhadas para a insta-
lação, manutenção e fis-

calização dos dispositivos 
de segurança.

A Câmara Municipal 
aprovou o projeto em 
sessão de 13 de feverei-

ro, com apenas um voto 
contrário.  

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

A Prefeitura de Fernandó-
polis deu continuidade aos 
trabalhos de roçagem na 
terça-feira, 11. As equipes 
atuaram na CEMEI Wilson 
Alves Ferraz, no Jd. Ara-
guaia, realizando a limpeza 
tanto da área do parque 
infantil e também do en-
torno da unidade escolar. 

Outra frente de serviço se 
concentrou na Avenida Luiz 
Brambatti, marginal da Ro-
dovia Euclides da Cunha. 
Devido ao intenso fluxo e 
à atividade comercial do 
local, a manutenção ocorreu 
em ambos os lados da via.

Simultaneamente, as 
equipes realizaram o re-
colhimento de materiais na 
Avenida Rubens Padilha, 

nas imediações da Cohab. 
A ação ocorre após dez dias 
de trabalho intensivo no 
trecho, que abriga uma linha 
de transmissão de energia, 
totalizando mais de 19 mil 
metros quadrados de área 
limpa.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2026 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas 

11 de março de 2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP torna público o EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO do CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2026 conforme segue: 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA do Concurso Público Nº 001/2026 do MUNICÍPIO DE 
POPULINA/SP serão realizadas no dia 15 DE MARÇO DE 2026 [DOMINGO] como a seguir apresentado: 

 

PERÍODO DA MANHÃ – GRUPO “A” 
Abertura dos Portões:  09h00      Fechamento dos Portões: 09h45 
 

VAGA LOCAL 
Inspetor de Alunos 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Fiscal Tributário 
Nutricionista  
Professor de Educação Fundamental-Anos Iniciais 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Arte 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física 

E.E. “LESBINO DE SOUZA ALKIMIN” 
Rua João Robles Rúbio, nº 1033 – Centro 
Populina/SP 

 

 

PERÍODO DA TARDE – GRUPO “B” 
Abertura dos Portões:  13h15      Fechamento dos Portões: 13h45 
 

VAGA LOCAL 

Professor de Educação Infantil 
E.E. “LESBINO DE SOUZA ALKIMIN” 
Rua João Robles Rúbio, nº 1033 – Centro 
Populina/SP 

 
2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com antecedência mínima 

de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu turno de prova, uma vez que, no respectivo 
horário e fechados os portões, não será mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 Os candidatos com dois números de inscrição deverão se orientar pelo menor número. 
2.1.2 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos portões, 

recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência acima indicada e contribuam 
com as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova e medidas de segurança para proteção de todos, 
recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade 
de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e 
frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento. 

2.1.3 A GL Consultoria e a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da 

JOAO CEZAR 
ROBLES 
BRANDINI:26446328
893

Assinado de forma digital por JOAO CEZAR 
ROBLES BRANDINI:26446328893 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado 
Digital PF A3, ou=Videoconferencia, 
ou=29077395000102, ou=AC SyngularID 
Multipla, cn=JOAO CEZAR ROBLES 
BRANDINI:26446328893 
Dados: 2026.03.11 13:25:33 -03'00'
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organização do certame já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que 
escapam de seu âmbito de atuação. 

2.2 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO para fechamento dos portões 
será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.  
2.2.1 Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o horário estabelecido 

para fechamento dos portões.  
2.3 O candidato DEVERÁ apresentar-se portando documento de identificação oficial, segundo os critérios estabelecidos no Edital 

Normativo. 
2.3.1 Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de identidade (RG) expedida pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Documentos digitais oficiais de identificação com foto e assinatura (CNH digital, RG digital, dentre outros), desde 
que acessados em seus respectivos aplicativos, na presença do fiscal e na hora exata da identificação, sendo o acesso 
à internet e ao aplicativo de responsabilidade do candidato.  

2.3.2 A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento de identificação 
do candidato e o seu ingresso à etapa.  

2.3.3 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados acima.  
2.4 Ao adentrar o local de provas o(a) candidato(a) deverá dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova para a 

correspondente identificação. Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas no pátio, saguão, área externa 
ou corredores do local de prova. 

2.5 Os celulares e demais aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e acondicionados em embalagens lacradas, que 
serão entregues na entrada das salas de aplicação das provas. Esses dispositivos não poderão ser ligados até que o candidato 
deixe o prédio onde será realizada a prova objetiva. 

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos avisos dos locais de 
prova.  

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras do Edital Normativo 
e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato. 

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes deste Edital de 
Convocação.  
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra 

data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  
2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência.  
2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar definitivamente a sala de 

aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
2.10 O candidato poderá visualizar seu local, sala e horário de prova e imprimir seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO através do 

endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, acessando a “Área do Candidato” na aba “Minhas Inscrições” em 
“Comprovante de Inscrição”. 

2.11 Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Especial e/ou equipe técnica de coordenação da GL 
Consultoria presentes na realização da prova. 
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Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Documentos digitais oficiais de identificação com foto e assinatura (CNH digital, RG digital, dentre outros), desde 
que acessados em seus respectivos aplicativos, na presença do fiscal e na hora exata da identificação, sendo o acesso 
à internet e ao aplicativo de responsabilidade do candidato.  

2.3.2 A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento de identificação 
do candidato e o seu ingresso à etapa.  

2.3.3 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados acima.  
2.4 Ao adentrar o local de provas o(a) candidato(a) deverá dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova para a 

correspondente identificação. Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas no pátio, saguão, área externa 
ou corredores do local de prova. 

2.5 Os celulares e demais aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e acondicionados em embalagens lacradas, que 
serão entregues na entrada das salas de aplicação das provas. Esses dispositivos não poderão ser ligados até que o candidato 
deixe o prédio onde será realizada a prova objetiva. 

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos avisos dos locais de 
prova.  

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras do Edital Normativo 
e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato. 

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes deste Edital de 
Convocação.  
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra 

data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  
2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência.  
2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar definitivamente a sala de 

aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
2.10 O candidato poderá visualizar seu local, sala e horário de prova e imprimir seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO através do 

endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, acessando a “Área do Candidato” na aba “Minhas Inscrições” em 
“Comprovante de Inscrição”. 

2.11 Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Especial e/ou equipe técnica de coordenação da GL 
Consultoria presentes na realização da prova. 
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à  POLÍTICA

Câmara aprova, por unanimidade,
contas de André Pessuto de 2023
Projeto de 
decreto 
legislativo foi 
votado em rito 
especial, com 
Expediente 
reduzido

A Câmara Mu-
nicipal de Fer-
nandópolis 
aprovou por 

unanimidade, durante a 
5ª Sessão Ordinária de 
2026, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 05/2026, de 
autoria da Comissão de Fi-
nanças e Orçamento, que 
dispõe sobre a aprovação 
das contas da Prefeitura 
referentes ao exercício fi-
nanceiro de 2023, período 
da gestão do então prefeito 
André Giovanni Pessuto 
Cândido.

A matéria esteve entre 
os temas de maior relevân-
cia da sessão e foi apre-
ciada em rito específico 
previsto no Regimento 
Interno da Casa. Em ra-
zão da votação das contas 

públicas, o Expediente foi 
reduzido para 30 minutos, 
deixando a Ordem do Dia 
preferencialmente reser-
vada para a deliberação 
do projeto.

Outro ponto de destaque 
foi a realização de votação 
nominal, com manifestação 
individual dos parlamen-
tares, conforme previsão 
regimental aplicável ao 
julgamento do parecer do 
Tribunal de Contas sobre 
as contas do prefeito. Ao 
final, o projeto recebeu 
aprovação unânime dos 
vereadores, consolidando 
o entendimento favorável 
do plenário sobre a matéria.

A análise das contas do 
Executivo está entre as atri-
buições mais relevantes 
do Poder Legislativo, uma 
vez que envolve o exame 
da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial 
do município. Por isso, a 
votação mobilizou atenção 
especial dentro da sessão 
desta terça-feira, tanto pelo 
peso técnico quanto pelo 
alcance político e adminis-
trativo do tema.

Com a aprovação unâ-
nime, a Câmara concluiu 
uma das deliberações mais 
importantes da pauta da 
5ª Sessão Ordinária, mar-
cada também pela aprecia-

ção de projetos de crédito 
orçamentário e homena-
gens oficiais.

Propostas
Confira 
o que foi 

aprovado pelos 
vereadores:

l	Projeto de Lei nº 19/2026, 
de autoria do Prefeito 
Municipal, dispõe so-
bre autorização para 
abertura de crédito adi-
cional suplementar por 
superávit financeiro, no 
valor de R$ 90.448,49 (no-
venta mil, quatrocentos 
e quarenta e oito reais 
e quarenta e nove cen-
tavos), para viabilizar a 

devolução de saldo re-
manescente para a Se-
cretaria de Agricultura e 
para Vigilância Socioas-
sistencial; Projeto de Lei 
nº 22/2026, de autoria do 
Prefeito Municipal, dis-
põe sobre autorização 
para abertura de crédi-
to adicional especial por 
excesso de arrecadação, 
no valor de R$ 417.500,00 
(quatrocentos e dezes-
sete mil e quinhentos 
reais), para a constru-
ção do Espaço Saúde, 
no bairro Residencial 
Mário Benez; Projeto de 
Decreto Legislativo nº 
03/2026, de autoria do 

Vereador Ricardo Ribeiro 
Pedroso, dispõe sobre ou-
torga de Título de Cida-
dão Fernandopolense ao 
Ilustríssimo Senhor JOSÉ 
ADAUTO ANICETO DE 
LIMA, professor aposen-
tado e artista plástico de 
Fernandópolis; Projeto 
de Decreto Legislativo 
nº 04/2026, de autoria 
do Vereador Étore José 
Baroni, dispõe sobre ou-
torga da “Medalha 22 
de Maio” à Ilustríssima 
Senhora JANAINA AN-
DRADE ALVES.

Fonte: Assecom 
Fernandópolis
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A Neoenergia calcula que 
mais de 755 mil clientes 
atualmente cadastrados 
na Tarifa Social de Energia 
Elétrica (TSEE) podem per-
der o benefício da gratui-
dade nos primeiros 80 kWh 
mensais consumidos, caso 
não atualizem seus dados. 
O alerta ocorre diante das 
novas regras que passaram 
a valer em janeiro de 2026 e 
que impactam diretamente 
o acesso ao benefício do 
Governo Federal.

Esse quantitativo repre-
senta 19,5% do total de con-
sumidores da Neoenergia 
com direito ao benefício que 
pode levar os consumidores 
a receberem suas contas 
zeradas, mas que ainda não 
atualizaram seus dados. A 

Neoenergia atua no Distrito 
Federal e em cinco estados 
por meio das distribuidoras 
Neoenergia Coelba (BA), 
Neoenergia Pernambuco 
(PE), Neoenergia Cosern 
(RN), Neoenergia Elektro 
(SP/MS) e Neoenergia Bra-
sília (DF).

Os clientes devem manter 
seu registro Cadastro Único 
(CadÚnico) em dia, além 
de comprovar que o ende-
reço da fatura é o mesmo 
do cadastro que dá acesso 
aos benefícios sociais do 
governo. Caso não regu-
larizem a situação, essas 
famílias podem passar a 
pagar de R$ 73 a R$ 91 por 
mês na conta de energia 
(ainda é preciso incluir o 
valor da Contribuição de 
Iluminação Pública, a de-
pender das regras tributá-

rias municipais em cada 
estado). “A atualização dos 
dados é um procedimento 
simples, porém essencial 
para garantir a inclusão na 
tarifa social. O benefício 
representa uma economia 
importante no orçamento 
de muitas famílias de mais 
baixa renda, o que torna o 
consumo de energia mais 
acessível e sustentável 
para os brasileiros. Além 
de orientar os clientes no 
momento do cadastro, nos-
so papel é assegurar que o 
benefício alcance todas as 
pessoas que têm direito”, 
afirma Marcelo Arnaud, 
Superintendente de Gestão 
de Receita da Neoenergia.

Titular da conta 
deve estar 

no CadÚnico
A nova regulamenta-

ção do Governo Federal 
estabelece que a titulari-
dade da conta de energia 
elétrica deve pertencer 
ao responsável familiar 
inscrito no Cadastro Único 
(CadÚnico) ou ao bene-
ficiário do Benefício de 
Prestação Continuada 
(BPC) ou a um dos inte-
grantes do mesmo grupo 
familiar cadastrado no 
CadÚnico. Além disso, 
o endereço da unidade 
consumidora precisa ser 
idêntico ao registrado no 
CadÚnico ou INSS (caso 
seja beneficiário do BPC/
LOAS), sem divergências.

A mudança busca evitar 
fraudes e garantir que o 
benefício chegue a quem 
realmente tem direito, po-
rém exige atenção imediata 
dos clientes. Com as novas 

à  fique atento!

Cerca de 755 mil famílias podem perder
Tarifa Social de Energia Elétrica
Alerta para as novas regras que passaram a valer em janeiro deste ano

exigências, qualquer in-
consistência entre titula-
ridade da conta e cadastro 
social pode levar à perda 
automática do benefício.

Como garantir 
a Tarifa Social

Para manter o direito à 
Tarifa Social, os clientes 
devem atualizar seus da-
dos no Cadastro Único, 
especialmente em casos 
de mudança de endereço 
ou composição familiar, o 
que pode ser feito junto ao 
CRAS do município. Para o 
público BPC/LOAS, a atu-

alização do endereço deve 
ser realizada em uma das 
agências do INSS.

Também é necessário 
solicitar a troca de titulari-
dade da conta de energia, 
caso ela não esteja no nome 
de um dos beneficiários. O 
procedimento pode ser rea-
lizado pelos canais digitais 
da Neoenergia, como site e 
aplicativo, ou nas lojas de 
atendimento presencial, 
mediante apresentação de 
documento de identifica-
ção e número da unidade 
consumidora.

à  CULTURA

Prazo de matrículas do “GURI” na 
região termina nesta sexta-feira, 13

Inscrição deve ser feita no polo mais próximo. Cursos de canto e instrumentos gratuitos

Foto: Ilustração / Fonte: Energisa

Arte, cultura, cida-
dania e desen-
volvimento hu-
mano. O GURI 

é o programa de educação 
musical da Secretaria da 
Cultura, Economia e Indús-
tria Criativas do Governo 
do Estado de São Paulo, 
gerido pela Santa Marce-
lina Cultura, que engloba 
tudo isso. Em 30 anos de 
história, já transformou a 
vida de mais de 1 milhão 
de crianças, adolescentes 
e jovens em todo o estado. 
Muitas famílias e comu-
nidades também foram 
beneficiadas.

As matrículas 2026 se-
guem abertas. É a última 
semana. O prazo termina 
na sexta-feira, dia 13 de 
março. Em São José do 
Rio Preto e região são 22 
polos de ensino e mais de 
2 mil vagas para os cursos 
gratuitos de música. Com 
o patrocínio das empresas 

BASF e Citrosuco, e o apoio 
das Prefeituras Municipais, 
o GURI está presente em 
Bálsamo, Barretos, Cosmo-
rama, Fernandópolis, Ibirá, 
Icém, Ipiguá, José Bonifá-
cio, Mirassol, Nipoã, Nova 
Granada, Novo Horizonte, 
Palestina, Paulo de Faria, 
Pindorama, Potirendaba, 
Riolândia, São José do Rio 

Preto, Severínia, Tanabi, 
Urupês e Votuporanga.

Saiba aqui os endereços e 
horários de funcionamento 
dos polos acessando o QR 
Code na imagem.

Para se inscrever, basta 
comparecer a um polo com 
os documentos pessoais 
do estudante e do respon-
sável, escolher o curso e 

se matricular. Não exige 
ter conhecimento musical 
prévio e nem o instrumen-
to em casa. No GURI, os 
alunos têm todo o suporte 
em sala de aula. E o que é 
melhor, não paga nada para 
se matricular e nem para 
estudar. É tudo gratuito.

Inscrição
Para realizar a matrícula 

é necessário comparecer 
ao polo de ensino do GURI 
que deseja estudar, na com-
panhia de um responsável, 
e apresentar a certidão de 
nascimento ou RG (original 
e cópia) do aluno, da aluna; 
um comprovante de matrí-
cula escolar ou declaração 
de frequência escolar; e 
uma foto 3x4 recente. O 
responsável também deve 
apresentar o RG (original e 
cópia) e um comprovante 
de endereço para consulta.

Quem pode
participar

Crianças a partir dos 6 
anos de idade já podem 
se matricular. Para estudar 
no GURI, não é necessário 
ter conhecimento musical 

e nem ter o instrumento em 
casa. O GURI oferece cur-
sos regulares de iniciação 
musical (de 6 a 9 anos) e 
curso sequencial (10 a 18 
anos), que ensina a cantar 
ou a tocar um instrumento 
de forma fundamentada 
e consistente. Nesta mo-
dalidade, as alunas e os 
alunos podem optar por 
uma dentre as diversas 
opções de instrumento, 
a depender da oferta de 
cada polo de ensino.

Parceria
Para executar suas ativi-

dades, o GURI conta com o 
apoio e a parceria de empre-
sas e pessoas que acreditam 
no poder transformador da 
arte e da cultura.

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

Foto: Divulgação / Fonte: Robs Borges

l	 Patrocinadores da Santa Marcelina Cultura – O GURI conta com os patrocínios 
Master: CTG Brasil; Bank of America; Tauste Supermercados; SABESP; Instituto 
Motiva; Instituto Ultra; Ultracargo; Ultragaz; Ipiranga; Verzani & Sandrini; Ouro: 
Vitafor; Via Appia; Arteris; WEG; BASF; Chiesi Farmacêutica; Prata: Novelis; 
Caterpillar; MAHLE; Usina Santa Maria; DM; Sicoob; Citrosuco; Capuani; Gru-
po Maringá; Valgroup; Santos Brasil; Instituto Center Norte; Instituto athié | 
wohnrath; Bronze: Cipatex; Maza; Mercedes-Benz; ACIF-Franca; Apoio Cultural: 
Ipiranga Agroindustrial; Yamaha; Distribuidora Ikeda; Castelo Alimentos; Pirelli; 
Frisokar; Tegma; Paulispell; e Ibiuna Investimentos, por meio da Lei Federal de 
Incentivo à Cultura. Realização: Governo Federal, por meio do Ministério da 
Cultura; Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas e Santa Marcelina Cultura.  
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Fernandópolis foi considerada a
cidade de porte médio mais segura
do noroeste paulista em 2025

Força-tarefa atua na recuperação de 
estradas rurais afetadas pelas chuvas

Dentre os municípios com 
50 mil a 100 mil habitantes

Secretaria de Agricultura mantém todo o efetivo
mobilizado para atender a população rural

Índices fornecidos pela Secre-
taria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo apon-
tam Fernandópolis como a 

cidade média (entre 50 mil e 100 
mil habitantes) mais segura do 
noroeste paulista em 2025.

De acordo com o relatório, as 
cidades nessa faixa populacional 
apresentaram 10 homicídios em 
Votuporanga (96.634 habitantes); 
6 homicídios em Mirassol (63.337 
habitantes); 5 homicídios em 

Olímpia (55.074 habitantes); 5 
homicídios em Andradina (59.783 
habitantes); e 1 homicídio em 
Fernandópolis (71.186 habitantes).

Das 645 cidades de SP, 289 não 
registraram crimes de homicídio 
durante o ano de 2025.  

Entre todas as cidades do es-
tado, Fernandópolis ficou atrás 
apenas de São Roque, Jaguariúna, 
Capivari e Amparo.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

A exemplo de toda nossa re-
gião, a temporada de chuvas 
contribuiu para o surgimento 
de atoleiros, erosões e acúmulo 
de lama nas estradas de terra, o 
que acaba dificultando o tráfego 
nas áreas rurais. Diante disso, a 
Prefeitura segue em alerta para 
manter e revitalizar os trechos 
que mais necessitam de ma-
nutenção.

A administração municipal 
determinou prioridade no aten-
dimento dessas demandas, com 
o objetivo de garantir melhores 
condições de trafegabilidade 
para os moradores da zona ru-
ral. Nesta semana, equipes da 
Secretaria Municipal de Agricul-
tura já atuaram em dois pontos 
considerados mais críticos: a 

Estrada da Capivara e a Estrada 
da Igrejinha. Na tarde da última 
terça-feira (10), os trabalhos de 
manutenção foram iniciados na 
Estrada Pingo d’Água.

As ações imediatas consistem 
na remoção da lama acumulada 
e na realização de novo casca-
lhamento nos trechos mais com-
prometidos, até que as condições 
climáticas permitam a recupera-
ção completa das vias.

Pensando na efetiva realização 
dos trabalhos de manutenção, 
a Prefeitura também está plei-
teando, junto ao Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento 
Regional, um convênio visando 
sanar problemas em pontos crí-
ticos de diversas estradadas não 
pavimentadas.

“Foi um pedido do próprio pre-
feito João Paulo Cantarella que 

déssemos prioridade a esses 
pontos mais críticos. Estamos 
trabalhando com 100% de nossas 
máquinas para atender a todos. 
Esse convênio é extremamente 
importante e já foi feito o levan-
tamento dos locais que serão 
contemplados nas Estradas FND 
(vias rurais municipais)”, afirmou 
o secretário de Agricultura, Waldir 
Bassan Jr.

A Secretaria Municipal de Agri-
cultura reforça que reconhece a 
necessidade de intensificar os 
trabalhos neste período chuvoso 
e destaca que toda a equipe e 
maquinário estão mobilizados 
para atender as demandas da 
zona rural.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis
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